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Protocolo

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel/PR.

INDICÂ, nos termos do artigo 1,43 do Regrmento Interno desta Casa de Leis, seja encaminhado

expediente ao Poder Púbüco Municipal, perânte a Âutatqúa Municipal de Mobilidade, Trânsito e

Cidadania - TRANSITÂR, pata que teaüze estudo de viabilidadepara que os motoÍistas portadotes
de necessidades especiais, com dificuldades no deslocamento, gozem do direito de duas horas no

uso poÍ vaga especial, sendo a pdmeira hora graruita.

É a indrcação. Sala das Sessões.

Cascavel /PR, 1B de agosto de 2020

I Brugnero
Vereador/PL.

Justificação.

Este mandato, foi procurado pela Sra ^lerezinha Tenfen, bancâtta aposentada, que nos

esclareceu algumas dificuldades enfrentadâs poÍ pessoas portadoras de necessi.dades especiais, que

não são apenas diferentes do não portadores de tais necessidades, mas entÍe os próprios portadores,

tendo em vista que cada um possü diÍiculdade dada a sua condição particulat de deficiência.

Esta informou que, muitas vezes poÍ ptecisar se deslocat longas e cansativas üstãnctas, até

os parqaímetros,p^Í^ posteriormeflte se dirigir até o destino ao qual pretende, fazendo uso de muletas,

ou mesmo, com cadeiras de rodas, vão preciosas dezenas de minutos e que pof si limitam o tempo

de duração no local do compromisso a cumpri no cenúo da cidade.

Para amenizar o sofrimento daqueles que não tem outro meio de superat certos obstáculos,

solicitamos que nossa indicação seja acolhidapela Transitar, até pot seÍ uma questão humanitâúa

de isonomra.

Espeto contar com o apoio do Poder Execu[ivo, nesse assunto de importância geral.
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